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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 90/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela e efeito suspensivo ref.: proc. 353/08 da 9ª ZE – Barra do Garças - Representação Eleitoral)

Agravante: COLIGAÇÃO BARRA DE TODOS: SOU + BARRA

Agravado:  COLIGAÇÃO GENTE QUE FAZ

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATOR, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COLIGAÇÃO BARRA DE TODOS: SOU + BARRA,  requerendo liminarmente a reformar da decisão proferida pelo MM. Juiz da 9ª Zona Eleitoral para afastar a perda do direito de veiculação das inserções do dia seguinte à decisão, ordenar por fax às emissoras de TV e Rádio de Barra do Garças que tomem conhecimento da revogação da decisão e veiculem a mídia da coligação (diversa daquela da representação) e, no mérito, o provimento do recurso, com a confirmação da medida antecipatória de tutela requerida.
Às fls. 65/66, V. Exa., não vislumbrando a existência dos requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada, indeferiu tal pretensão.

À fl. 72 dos autos consta o Ofício nº 273/08, do MM. Juiz da 9ª Zona Eleitoral  informando que a Representação foi julgada, tendo o fato sido comunicado a esse e. TRE/MT pelo Ofício 268/08, em 17/09/08, informando, ainda, que o agravante não cumpriu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo em conta que a Representação já foi julgada, resta prejudicado o agravo pela perda do seu objeto, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 
se manifesta pelo encerramento e arquivamento do feito.

          Cuiabá/MT, 27 de setembro de 2008.

  
LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

         Procuradora Regional Eleitoral 
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